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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 56/2024 – REGIME DE URGÊNCIA
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 558.000,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA E OITO MIL REAIS).
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Suplementar no orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2024, no valor de R$ 558.000,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil reais), para abertura do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:
	04 - 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	
	

	04.001 - 
DIRETORIA DE SAÚDE
04.001.10.122.13.2049 - 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.1002.0500 - 1.500.1002.0500 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
46.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.500.1002.0500 - 1.500.1002.0500 - 
Obrigações Patronais
R$
12.000,00


	

	05 - 
	SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	
	

	05.004 - 
SUPERVISÃO ESCOLAR
05.004.12.361.3.2015 - 
Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.1001.050 - 1.500.1002.0500 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
500.000,00





Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta do "Excesso de Arrecadação" apurado pelo saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício, a saber: 
	Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

	
	 

	   1.500.0000.0500
	-RECURSOS ORDINARIO
	R$
	500.000,00

	1.500.1002.0500
	-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde
	R$
	58.000,00

	
	
	
	


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 29 de novembro de 2024.
LAURO TOMCZAK

  Prefeito Municipal 

Aprov. em disc. única em ______/______/______

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ____/____/_____.
PROJETO DE LEI Nº 56/2024 – REGIME DE URGÊNCIA 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto de Lei se faz necessário para adequação do orçamento com a despesa do 13º salário, previsto para pagamento no dia 20 de dezembro de 2024.  

Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei em “Regime de Urgência”. 

Essas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Câmara de Vereadores.

Schroeder, 29 de novembro de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
PAGE  
Rua Marechal Castelo Branco, 3201- C. P. 01- CEP: 89275-000 – SCHROEDER-SC - Fone/Fax: (47) 3374-6500 - prefeitura@schroeder.sc.gov.br – www.schroeder.sc.gov.br 


